
Tribunal de Contas do Estado de Goiás

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

OFíCIO N° 162/2022 - GPRES.

Goiânia,20 de abril de 2022.

A Sua Excelênciao Senhor
L1SSAUER VIEIRA
Presidenteda AssembleiaLegislativado Estadode Goiás

Assunto: Encaminha Projeto de Lei.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

1. Ao cumprimentar V. Exa., considerando a prerrogativa institucional
da reserva de iniciativa legislativa para as matérias relacionadas à organização
interna deste Tribunal de Contas do Estado, na forma autorizada pelo art. 75, da
Constituição da República, e pelo artigo 28, caput e S 6°, da Constituição do
Estado de Goiás, encaminho a presente proposta de aditamento nos termos da
justificativa que se segue.

..• 2. Como está bem delineado na exposlçao de motivos que
acompanha o referido projeto, a presente alteração legislativa refere-se à
reorganização do funcionamento do Tribunal de Contas do Estado, com a
adoção de um único turno de funcionamento de 06 (seis) horas diárias e
ininterruptas, tanto para a execução dos trabalhos dos servidores quanto para o
atendimento do público externo. Obviamente que não haverá qualquer
incremento, impacto ou aumento de despesa com pessoal, pelo contrário,
almeja-se com a medida a redução de gastos com a máquina administrativa,
sem, contudo, prejudicar ou diminuir a qualidade do serviço.

3. Sendo só para o momento, reedito os protestos de estima e
consideração.

Respeitosamente,

EDSONJOSÉ FERRARI
PRESIDENTE

Anexos: Exposição de Motivos e Projeto de Lei.
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EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente, Nobres Deputados,

1. A atual Gestão do Tribunal de Contas (2021/2022) entendeu

necessário conferir a máxima efetividade na prestação de serviços

de fiscalização e controle a cargo deste egrégio Tribunal de Contas

do Estado de Goiás, conjugando a força de trabalho dos servidores

da Casa com o mínimo de dispêndios necessários à consecução das

suas finalidades.

2. Com o quadro pandêmico ocasionado pela evolução de casos

• da COVID-19, primeiro instituiu-se o trabalho remoto, como medida

excepcional e necessária para evitar a aglomeração de pessoas nos

locais de trabalho. Com a diminuição e o controle dos casos,

decorrente do progresso do esquema de vacinação das pessoas, do

uso de máscaras e de outras medidas de proteção (isolamento

social, higienização das mãos etc.) verificou-se a possibilidade de

retorno do trabalho presencial, inicialmente de forma gradual, com

revezamento de pessoal durante a semana, em um único turno de

trabalho de 6 (seis) horas diárias.

3. A adoção dessa medida foi frutífera, pois atendeu a demanda

das atividades meio e fim. Inclusive, a partir da verificação de

melhoria nos índices de aproveitamento do tempo de trabalho para a

execução das atividades, com eficiência, eficácia e efetividade,
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constatou-se que o trabalho dos servidores poderia tranquilamente

ser executado em um único turno de 6 (seis) horas ininterruptas, sem,

contudo, acarretar perda de qualidade do serviço, além de

representar redução de despesas da máquina administrativa.

4. Esta gestão sempre procurou adotar ações eficientes e zelosas

com o erário. Exemplos de medidas acauteladoras desse viés foram

buscadas junto a outros Poderes e órgãos da Administração Pública.

Constatou-se que o Tribunal de Justiça do Estado de Goiás e os

órgãos autônomos do Estado de Goiás, como o Tribunal de Contas

dos Municípios, o Ministério Público e a Defensoria Pública atuam em

turno único, com adoção do vespertino para o trabalho dos servidores

e o atendimento do público externo. O resultado que está sendo

verificado é a constância da eficiência e efetividade e a economia das

despesas para o regular funcionamento da máquina.

5. Há, também, a necessidade premente desta Corte de Contas,

de garantir a economia dos recursos naturais, preceitos básicos e

fundamentais da norma NBR ISO 14001:2015, a qual este Tribunal

de Contas é certificado desde o ano de 2018.

6. A presente proposta de alteração legislativa tem, portanto, a

finalidade de promover ajustes no âmbito deste Tribunal de Contas,

com a instituição de um único turno de 6 (seis) horas diárias e

ininterruptas, para o trabalho dos servidores e o atendimento do

público externo, objetivando sempre melhorar a prestação do serviço

público constitucionalmente conferido a este órgão de controle
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externo e contribuir- para a constante redução dos gastos com a

execução do serviço público, condições estas experimentadas por

vários órgãos públicos, com resultados positivos para a sociedade.

7. São estas, Sr. Presidente, Senhores Deputados, as razões que

me levaram a submeter à elevada apreciação e deliberação dessa

augusta Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, nos termos do

art. 28, da Constituição Estadual, combinado com o art. 2°, da Lei

estadual nO16.168/2007, o projeto de lei anexo.

Conselheiro Edson José Ferrari
Presidente
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•

LEI N° xxxxx, DE xxx DE xxxxxxxxxxx DE 2022.

Altera a Lei estadual nO15.122, de
04 de fevereiro de 2005 e dá
outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos
termos do inciso VIII, do art. 10, combinado com o ~ 6°, do art. 28, da
Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1° O caput do art. 27-A da Lei estadual n.o 15.122, de 04 de
fevereiro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação, com acréscimo do
parágrafo único:

"Art. 27-A. Fica instituído o turno único de trabalho, com jornada
diária de 06 (seis) horas ininterruptas, aos servidores públicos vinculados ao
Tribunal de Contas do Estado de Goiás.

Parágrafo único. As situações excepcionais serão tratadas
mediante a edição de ato do TribunaL"

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia,
xxx de xxxxxxxxxx de 2022, 133° da República .

. .
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OFíCIO N° 162/2022. GPRES.

A Sua Excelência o Senhor
L1SSAUER VIEIRA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Assunto: Encaminha Projeto de Lei.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

1. Ao cumprimentar V. Exa., considerando a prerrogativa institucional
da reserva de iniciativa legislativa para as matérias relacionadas à organização
interna deste Tribunal de Contas do Estado, na forma autorizada pelo art. 75, da
Constituição da República, e pelo artigo 28, caput e ~ 6°, da Constituição do
Estado de Goiás, encaminho a presente proposta de aditamento nos termos da
justificativa que se segue.

2. Como está bem delineado na exposição de motivos que
acompanha o referido projeto, a presente alteração legislativa refere-se à
reorganização do funcionamento do Tribunal de Contas do Estado, com a
adoção de um único turno de funcionamento de 06 (seis) horas diárias e
ininterruptas, tanto para a execução dos trabalhos dos servidores quanto para o
atendimento do público externo. Obviamente que não haverá qualquer
incremento, impacto ou aumento de despesa com pessoal, pelo contrário,
almeja-se com a medida a redução de gastos com a máquina administrativa,
sem, contudo, prejudicar ou diminuir a qualidade do serviço.

3. Sendo só para o momento, reedito os protestos de estima e
consideração.

Respeitosamente,

EDSON JOSÉ FERRARI
PRESIDENTE

Anexos: Exposição de Motivos e Projeto de Lei •
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Senhor Presidente, Nobres Deputados,

1. A atual Gestão do Tribunal de Contas (2021/2022) entendeu

necessário conferir a máxima efetividade na prestação de serviços

de fiscalização e controle a cargo deste egrégio Tribunal de Contas

do Estado de Goiás, conjugando a força de trabalho dos servidores

da Casa com o mínimo de dispêndios necessários à consecução das

suas finalidades.

2. Com o quadro pandêmico ocasionado pela evolução de casos

da COVID-19, primeiro instituiu-se o trabalho remoto, como medida

excepcional e necessária para evitar a aglomeração de pessoas nos

locais de trabalho. Com a diminuição e o controle dos casos,

decorrente do progresso do esquema de vacinação das pessoas, do

uso de máscaras e de outras medidas de proteção (isolamento

social, higienização das mãos etc.) verificou-se a possibilidade de

retorno do trabalho presencial, inicialmente de forma gradual, com

revezamento de pessoal durante a semana, em um único turno de

trabalho de 6 (seis) horas diárias.

3. A adoção dessa medida foi frutífera, pois atendeu a demanda

das atividades meio e fim. Inclusive, a partir da verificação de

melhoria nos índices de aproveitamento do tempo de trabalho para a

execução das atividades, com eficiência, eficácia e efetividade,
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constatou-se que o trabalho dos servidores poderia tranqUilame~;~~;;\\i;\
»\ JJ!. / 1ser executado em um único turno de 6 (seis) horas ininterruptas, se ()~y

contudo, acarretar perda de qualidade do serviço, além de z~/,q LEq "

representar redução de despesas da máquina administrativa.

4. Esta gestão sempre procurou adotar ações eficientes e zelosas

com o erário. Exemplos de medidas acauteladoras desse viés foram

buscadas junto a outros Poderes e órgãos da Administração Pública.

Constatou-se que o Tribunal de Justiça do Estado de Goiás e os

órgãos autônomos do Estado de Goiás, como o Tribunal de Contas

dos Municípios, o Ministério Público e a Defensoria Pública atuam em

turno único, com adoção do vespertino para o trabalho dos servidores

e o atendimento do público externo. O resultado que está sendo

verificado é a constância da eficiência e efetividade e a economia das

despesas para o regular funcionamento da máquina.

5. Há, também, a necessidade premente desta Corte de Contas,

de garantir a economia dos recursos naturais, preceitos básicos e

fundamentais da norma NBR ISO 14001:2015, a qual este Tribunal

de Contas é certificado desde o ano de 2018.

6. A presente proposta de alteração legislativa tem, portanto, a

finalidade de promover ajustes no âmbito deste Tribunal de Contas,

com a instituição de um único turno de 6 (seis) horas diárias e

ininterruptas, para o trabalho dos servidores e o atendimento do

público externo, objetivando sempre melhorar a prestação do serviço

público constitucionalmente conferido a este órgão de controle

............................ _.......... .. "'._....... .. . - "' .
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externo e contribuir para a constante redução dos gastos com(a (tAl t ':

\?h\ ~ }~)
execução do serviço público, condições estas experimentadas p~:~~~, ..<o/
vários órgãos públicos, com resultados positivos para a sociedade. ,,~~ LE(,:" .

7. São estas, Sr. Presidente, Senhores Deputados, as razões que

me levaram a submeter à elevada apreciação e deliberação dessa

augusta Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, nos termos do

art. 28, da Constituição Estadual, combinado com o art. 2°, da Lei

estadual nO16.168/2007, o projeto de lei anexo.

Conselheiro Edson José Ferrari
Presidente
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LEI N° xxxxx, DE xxx DE xxxxxxxxxxx DE 2022.

, 4

Altera a Lei estadual nO15.122, de
04 de fevereiro de 2005 e dá
outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos
termos do inciso VIII, do art. 10, combinado com o S 6°, do art. 28, da
Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1° O caput do art. 27-A da Lei estadual n.o 15.122, de 04 de
fevereiro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação, com acréscimo do
parágrafo único:

"Art. 27-A. Fica instituído o turno único de trabalho, com jornada
diária de 06 (seis) horas ininterruptas, aos servidores públicos vinculados ao
Tribunal de Contas do Estado de Goiás.

Parágrafo único. As situações excepcionais serão tratadas
mediante a edição de ato do Tribunal."

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia,
xxx de xxxxxxxxxx de 2022, 133° da República.
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PARA RELATAR 
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral 
Em 	,Q,A / 	101-‘ /2022. 

Presidente: 



PROCESSO N.° : 

INTERESSADO : 

ASSUNTO : 

2022001849 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS 

Altera a Lei estadual n° 15.122, de 04 de fevereiro de 

2005 e dá outras providências. 

-41 

RELATÓRIO 

Versam os autos sobre projeto de lei apresentado pelo Tribunal 

de Contas do Estado de Goiás (TCE/GO), encaminhado pelo Ofício n° 162, de 

22 de abril de 2022, que altera e cria dispositivos da Lei n° 15.122/2005, que 

institui o Plano de Carreira e o Quadro Permanente dos Servidores do TCE/GO 

e dá outras providências. 

A propositura, de cunho exclusivamente alterador, em síntese, 

altera a redação do art. 27-A da Lei n° 15.122/2007 para prever turno único de 

6 (seis) horas no TCE/GO e que situações excepcionais srão tratadas mediante 

ato do Tribunal (art. 1°); revoga as disposições em contrário (art. 2°); e, por fim, 

traz cláusula de vigência imediata (art. 3°). 

Para melhor compreensão, extrai-se da exposição de motivos 

deste projeto: 

A atual Gestão do Tribunal de Contas (2021/2022) 
entendeu necessário conferir a máxima efetividade na 
prestação de serviços de fiscalização e controle a cargo deste 
egrégio Tribunal de Contas do Estado de Goiás, conjugando a 
força de trabalho dos servidores da Casa com o mínimo de 
dispêndios necessários à consecução das suas finalidades. 

Com o quadro pandêmico ocasionado pela evolução de 
casos da COVID-19, primeiro instituiu-se o trabalho remoto, 
como medida excepcional e necessária para evitar a 
aglomeração de pessoas nos locais de trabalho. Com  a 
diminuição e o controle dos casos, decorrente do progresso do 
esquema de vacinação das pessoas, do uso de máscaras e de 
outras medidas de proteção (isolamento social, higienização 
das mãos etc.) verificou-se a possibilidade de retorno do 
trabalho presencial, inicialmente de forma gradual, com 
revezamento de pessoal durante a semana, em um único turno 
de trabalho de 6 (seis) horas diárias. 

A adoção dessa medida foi frutífera, pois atendeu a 
demanda das atividades meio e fim. Inclusive, a partir da 
verificação de melhoria nos índices de aproveitamento do 



g 

verificação de melhoria nos índices de aproveitamento do tempo 
de trabalho para a execução das atividades, com eficiência, 
eficácia e efetividade, constatou-se que o trabalho dos 
servidores poderia tranquilamente ser executado em um único 
turno de 6 (seis) horas ininterruptas, sem, contudo, acarretar 
perda de qualidade do serviço, além de representar redução de 
despesas da máquina administrativa. 

Esta gestão sempre procurou adotar ações eficientes e 
zelosas com o erário. Exemplos de medidas acauteladoras 
desse viés foram buscadas junto a outros Poderes e órgãos da 
Administração Pública. 

Constatou-se que o Tribunal de Justiça do Estado de Goiás e 
os órgãos autônomos do Estado de Goiás, como o Tribunal de 
Contas dos Municípios, o Ministério Público e a Defensoria 
Pública atuam em turno único, com adoção do vespertino para o 
trabalho dos servidores e o atendimento do público externo. O 
resultado que está sendo verificado é a constância da eficiência 
e efetividade e a economia das despesas para o regular 
funcionamento da máquina. 

Há, também, a necessidade premente desta Corte de 
Contas, de garantir a economia dos recursos naturais, preceitos 
básicos e fundamentais da norma NBR 1SO 14001:2015, a qual 
este Tribunal de Contas é certificado desde o ano de 2018. 

A presente proposta de alteração legislativa tem, portanto, 
a finalidade de promover ajustes no âmbito deste Tribunal de 
Contas, com a instituição de um único turno de 6 (seis) horas 
diárias e ininterruptas, para o trabalho dos servidores e o 
atendimento do público externo, objetivando sempre melhorar a 
prestação do serviço público constitucionalmente conferido a 
este órgão de controle externo e contribuir para a constante 
redução dos gastos com a execução do serviço público, 
condições estas experimentadas por vários órgãos 
públicos, com resultados positivos para a sociedade. 

[-..]. 

Por fim, o projeto de lei vem desacompanhado de outros 

documentos. 

Essa é a síntese do projeto de lei em pauta. 

Em primeiro lugar, entende-se que a matéria constante do incluso 

projeto de lei insere-se no âmbito da competência estadual, de iniciativa 

privativa do TCE/GO, por tratar da respectiva organização administrativa e 

interna, conforme previsto nos arts. 75 96, II, "b", da Constituição Federal 

(CRFB), bem como nos arts. 10, VIII, e 80, caput, da Constituição Estadual 

(CE/G0): 

CRFB 

 



Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove 
Ministros, tem sede no Distrito Federal, quadro próprio de pessoal e 
jurisdição em todo o território nacional, exercendo, no que couber, 
as atribuições previstas no art. 96. 

Art. 75. As normas estabelecidas nesta seção aplicam-se, no 
que couber, à organização, composição e fiscalização dos 
Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, bem como 
dos Tribunais e Conselhos de Contas dos Municípios. 

Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobre os 
Tribunais de Contas respectivos, que serão integrados por sete 
Conselheiros. 

Art. 96. Compete privativamente: 
[-..1 
II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos 

Tribunais de Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, 
observado o disposto no art. 169: 

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus 
serviços auxiliares e dos juízos que lhes forem vinculados, bem como 
a fixação do subsídio de seus membros e dos juízes, inclusive dos 
tribunais inferiores, onde houver; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional n°41, 19.12.2003) 

[...1. 

CE/G0  
Art. 10. Cabe à Assembleia Legislativa, com a sanção do 

Governador do Estado, ressalvadas as especificadas no art. 11, 
dispor sobre todas as matérias de competência do Estado, e 
especialmente sobre: 

- Redação dada pela Emenda Constitucional n° 46, de 09-09-2010, 
D.A. de 09-09-2010. 

[1- 
VIII - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público, 

da Procuradoria-Geral do Estado, da Procuradoria-Geral de Contas, 
da Defensoria Pública, do Tribunal de Contas do Estado, do Tribunal 
de Contas dos Municípios, da Polícia Civil, da Polícia Militar, do Corpo 
de Bombeiros Militar e dos demais órgãos da administração pública; 

[...]. 

Art. 28. O Tribunal de Contas do Estado, integrado por sete 
conselheiros, tem sede na Capital, quadro próprio de pessoal e 
jurisdição em todo o território estadual, exercendo, no que couber, 
as atribuições previstas no art. 46 desta Constituição. 

[...]. [grifou-se] 

Art. 46 Compete privativamente ao Tribunal de Justiça: 

III - organizar sua secretaria e seus serviços auxiliares e os dos 
juízos que lhe são subordinados, velando pelo exercício da atividade 
correicional respectiva; 



Como o projeto de lei foi apresentado pelo legitimado 

constitucional, não se vislumbra qualquer vício à iniciativa da propositura. 

Verifica-se, ainda, quanto ao mérito, que não há óbices 

constitucionais ou legais à aprovação do projeto de lei em análise, o qual também 

é oportuno e conveniente no mérito, pelas razões expostas na exposição de 

motivos da propositura, razão pela qual se opina por sua aprovação. 

Contudo, para fins de aperfeiçoamento da técnica legislativa, 

apresento as seguintes emendas de redação,  que preservam o conteúdo 

original: 

EMENDA MODIFICATIVA: a ementa do projeto de lei passa a 

ter a seguinte redação: 

"Altera a Lei n° 15.122, de 04 de fevereiro de 2005, que institui 

o Plano de Carreira e o Quadro Permanente dos Servidores do 

Tribunal de Contas do Estado de Goiás." (NR) 

EMENDA MODIFICATIVA: o art. 1° do projeto de lei passa a ter 

a seguinte redação: 

IV — propor ao Poder Legislativo, observado o disposto no art. 
169 e parágrafos da Constituição da República: 

a alteração do número dos seus membros; 
a alteração da organização  e da divisão judiciárias do Estado; 
Revogado pela Emenda Constitucional n° 37, de 28-12-2004, 

D.O. de 03-02-2005. 
a criação de novas varas judiciais; 
a criação e a extinção de cargos  e a fixação da remuneração dos 

seus auxiliares e dos juízos que lhe são vinculados, bem como a 
fixação do subsídio de seus membros e dos juízes; 

'Art. 1° A Lei n° 15.122, de 04 de fevereiro de 2005, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 



?pz  
"Art. 27-A. Fica instituído o turno único de trabalho, com jornada  

de 06 (seis) horas ininterruptas, aos servidores públicos vinculados 

ao Tribunal de Contas do Estado de Goiás. 

Parágrafo único. As situações excepcionais serão tratadas mediante 

a edição de ato do Tribunal." (NR) 

3. EMENDA SUPRESSIVA: fica suprimido o art. 2° do projeto de 

lei, renomeado(s) o(s) dispositivo(s) subsequente(s). 

Por tais razões, somos pela constitucionalidade, juridicidade e 

boa técnica legislativa do projeto de lei em pauta e, no mérito, por sua 

aprovação. 

 

É o relatório. 

SALA DAS COMISSÕES, em de 2022. 

EHURDEP 
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